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PARECER 

 

Este processo analisa as razões do veto parcial do Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Cariacica, Sr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, ao Autógrafo nº 056/2023, 

correspondente ao Projeto de Lei nº 012/2023, de autoria do ilustre Vereador Lelo Couto, 

que “dispõe sobre a criação do "dia da fibromialgia" no município de Cariacica e dá outras 

providências.” 

Em sede de razões, o Chefe do Executivo justifica o veto total, fundamentando que: 

“Ocorre que, o artigo 3º do autografo de lei padece de 

inconstitucionalidade, porque, acaba interferindo na organização 

administrativa, numa flagrante ofensa ao art. 17, parágrafo único e art. 

63, parágrafo único, inc. III da Constituição Estadual. (...) 

Desta forma, nos termos do inc. VII do art. 90 da Lei Orgânica do 

Município, decidi vetar parcialmente o Autógrafo nº 056/2023, 

correspondente ao Projeto de Lei nº 012/2023, que dispõe sobre a 

criação do Dia de conscientização da doença de fibromialgia no 

calendário oficial de eventos do Município de Cariacica, por 

contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade – vício de 

iniciativa,  por violação ao art. 17, parágrafo único e art. 63, parágrafo 

único, incisos III e VI da Constituição Estadual e art. 53, incisos IV e VI 

da Lei Orgânica Municipal. Portanto, foi vetado o artigo 3º do 

autógrafo, em sua totalidade.” 

Feitas as considerações do Executivo, esta douta Procuradoria manifesta-se 

CONTRARIAMENTE quanto ao respeitável argumento apresentado, posicionando-se, 

portanto, contra às razões do veto, uma vez que, o STF julgou em regime de repercussão 

geral o RE 878.911/RJ, que teve como relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou 

entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte para dizer que não é 
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inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando a matéria tratada não está 

inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, cuja reprodução é 

obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido ao princípio da 

simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas despesas para o município. Ou seja, a 

decisão do STF, em repercussão geral, definiu a Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).”  

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as outras são 

inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez 

que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto 

pelo legislador constituinte. 

Seguem transcritos dois recentes julgados do Supremo Tribunal Federal, em casos 

análogos:  

(...) Lei nº 5.688/14 do Município do Rio de Janeiro. Obrigatoriedade de 

que hospitais, postos e demais unidades de saúde do Município 

implantem procedimentos para armazenamento e aplicação da Vacina 

BCG-ID. Lei de iniciativa parlamentar. Ausência de vício formal de 

iniciativa. Competência concorrente em defesa da saúde. Ausência de 

violação da separação de poderes. Cumprimento de política pública 

estabelecida pelo Ministério da Saúde. Incidência do Tema nº 917 da 

Repercussão Geral. (...) 3. A norma em testilha não dispõe sobre 

nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do 

chefe do Poder Executivo taxativamente previstas no art. 61, § 1º, da 

Constituição Federal, limitando-se a dispor, no âmbito do interesse 

local, acerca do cumprimento de política pública já estabelecida pelo 

Ministério da Saúde. A matéria prevista na lei visa à prevenção de 
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doença, notoriamente em direção ao público infantil, englobando de 

forma direta o tratamento do direito constitucional à saúde. 4. O caso 

resta contemplado pelo Tema nº 917 da Repercussão Geral, segundo o 

qual “[n]ão usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos” (ARE nº 878.911-RG, Tribunal 

Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 11/10/16). 5. Agravo 

regimental não provido) (STF - RE: 1243354 RJ 0061327-

82.2016.8.19.0000, Relator: DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 

30/05/2022, Primeira Turma, Data de Publicação: 29/06/2022) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR QUE DETERMINA A FIXAÇÃO DE 

PLACA EDUCATIVA. TEMA 917 DA SISTEMÁTICA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA 

PRIVATIVA OU À COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. (STF - RE: 1338645 RJ 0046963-08.2016.8.19.0000, 

Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 18/12/2021, 

Segunda Turma, Data de Publicação: 26/01/2022) 

Reafirma-se que o posicionamento jurisprudencial não autoriza o estabelecimento de 

competências para o Executivo, mormente para secretarias, como é o caso do julgado 

abaixo transcrito:  

LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE ESTABELECE 

COMPETÊNCIAS PARA O PODER EXECUTIVO DO ESTADO. 

USURPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. JURISPRUDÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE. 1. 

Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário por meio do qual a 

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
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RIO DE JANEIRO manifesta o seu inconformismo com o entendimento 

firmado pelo Tribunal de origem, que declarou a inconstitucionalidade 

formal, por vício de iniciativa, da Lei Estadual 8.723, de 24 de janeiro 

de 2020, que criou “o Programa Estadual de Videomonitoramento – 

PEV -, com o objetivo de aperfeiçoar e expandir o alcance do 

monitoramento por câmeras no Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências” 2. A norma local, de iniciativa parlamentar, a despeito 

de sua boa intenção, estabelece competências para o Poder 

Executivo do Estado, em especial para a Secretaria de Estado de 

Polícia Militar e para a Secretaria de Estado de Polícia Civil. Ao 

assim dispor, usurpa a iniciativa legislativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo, estabelecida para o Presidente da República no 

art. 61, § 1º, II, e, da Constituição Federal, aplicado simetricamente a 

todos os entes da Federação 3. A jurisprudência da CORTE registra 

que a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, estabelecida no 

art. 61, § 1º, II, e, da Constituição Federal, para legislar sobre a 

organização administrativa no âmbito do ente federativo, veda que os 

demais legitimados para o processo legislativo proponham leis que 

criem, alterem ou extingam órgãos públicos, ou que lhes cominem 

novas atribuições. 4. O acórdão recorrido observou esse entendimento, 

razão pela qual merece ser mantido. 5. Agravo Interno a que se nega 

provimento. (STF - ARE: 1357552 RJ 0054261-12.2020.8.19.0000, 

Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 21/03/2022, 

Primeira Turma, Data de Publicação: 25/03/2022)  

Em recém julgamento do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, houve 

modificação do posicionamento do Egrégio Poder Judiciário Capixaba, adequando-se ao 

entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores, senão vejamos:   

AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI Nº 6.004/2019 DO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS PEDIDO 
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JULGADO IMPROCEDENTE. (...) 3. Norma de origem parlamentar 

que não cria, não extingue, nem altera órgão ou atribuições e 

estrutura de órgão do Executivo, nem modifica sua organização 

administrativa e pessoal não ofende a regra constitucional de 

iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa 

matéria. 4. Pedido julgado improcedente. (TJ/ES. ADI 0018566-

03.2020.8.08.0000. Rel. Des. Fabio Clem de Oliveira. Tribunal Pleno. 

Julgado em 16/03/2023)  (grifo nosso) 

Prosseguindo, o entendimento acerca da inserção de data comemorativa no 

calendário oficial de eventos do Município é maciço no sentido da não violação da reserva 

de iniciativa do Poder Executivo, conforme julgado pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo:  

“(...)1. As hipóteses previstas na Carta Magna para a deflagração do 

processo legislativo pelo Presidente da República são normas de 

reprodução obrigatória nas Constituições Estaduais, por força dos 

princípios da simetria e da separação dos Poderes, e devem ser 

observadas pelas Leis Orgânicas Distrital e Municipais, sob pena de se 

configurar inconstitucionalidade formal subjetiva. 2 . A inserção de 

data comemorativa no calendário oficial de eventos de 

determinado Município não viola, por si só, as normas de 

organização administrativa da municipalidade, porquanto, via de 

regra, as comemorações não geram despesas de capital 

financeiro e humano para o Poder Executivo (...)”. (TJES. ADI nº 

0024306-10.2018.8.08.0000, Relator: Des. Fernando Estevam Bravin 

Ruy, Julgado em 06/06/2019) (grifo nosso) 

A proposição em comento (Autógrafo nº 056/2023), não atribuiu à Secretaria 

específica qualquer atribuição, o direcionamento das ações ficará a cargo do Poder 

Executivo, dentro de sua competência, não ferindo desta forma, o rol taxativo, no que tange 
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a iniciativa privativa do chefe do Executivo, consubstanciado no artigo 61, §1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, 

da Constituição Federal. 

É importante esclarecer que o artigo 3º do referido autógrafo, faz um direcionamento 

ao Poder Executivo Municipal, não configurando, portanto, qualquer interferência nas 

atribuições de suas Secretarias. 

Logo, a fundamentação do veto é insubsistente, motivo pelo qual concluímos pela 

DERRUBADA do mesmo. 

Cariacica/ES, 14 de junho de 2023. 

 

 
  
 GUSTAVO FONTANA ULIANA                KARINA BATISTA OLIVEIRA 
  Procurador Jurídico     Assessora Jurídica 
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